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EDITAL CDNVDCATÓRllJ 
Tornada de Preços N.! 2ü22.ü5.2B.t 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de farias Brito, com sede na Rua José Alves 
Pimentel, nº 87, Centra, Farias Brita/CE, torna pública, para conhecimento dos interessados que até às Bh do dia 
14 de junho de 2022, na sala de reuniões, na prédio da Prefeitura endereço acima citada, em sessão pública, 
dará inicio aos procedimentns de recebimento E! abertura das envelopes contendo os documentas de habilitação 
e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipoempreitada por menor 
preço global, sendo a setor interessado o(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante as condições 
estabelecidas na presente Edital, tudo de acorda com a lei n.º 8.666/93, de 21.0S.93. e~uas alterações 
posteriores. 

Compãem"'.se este Edital das partes AeB, r:rríllna seguir apresentadas: 
PARTE A..- Condições para cumpetição;.julgamentue.adjudicaç~r1 
Em que são. estabelecidos as .requisitos Etas cnnqições para ca111p~tição.julgarnento·e formalização da contrato. 
PARTE .B~ANEXOS 
ANO:ü i - Ptanítnas ürçamentárias e Prajefns 
ANEXO li - Minuta do- Contrata 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo. aups pronaITlês usados em seu luyar apareceren1nªste documento· d~ 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos.eles terão.nsigniflcadndeterminadna segui!"'; 

Al CONTRATANTE-Prefeitura Municipal de Farias Brita, at.ravés dafa) SecretariaMunfr:ip~lde lnfraestrutura. 
B) PROPO NENTE/GBNCDRRENIE/LIGITANTE-Empresa que apresenta proposta para o objethmdestaJicitação. 
G} GUNTRATAUA- Empresaveneetlaradesta!idtaçãn emfavnr da qual for arljudicarln a Cantratn. 
0) .GPL _.Camissãn·Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de.farias Brito. 

CAPITULDl- DO DBJETD 
l.lUontrataçãa de serviços a<serem. prestados na pavimentaç.ã~ empedra tosca sem rejuntamrmto ~a Vila 
Barreiro do Jorge (trecho üi1J, üistríto de Iluincuncá a VIfa tagoaSecaltrecha H3lefüstrito deUuíncum::á aVifa 
Lagoá·Seca (trecho 05},na··.Munieípío de·.Earias Brito/CE .. conforme projetos• e .orçamentos apresentados junto a 
este Edital Convocatória. 

CAPITULO li - DA PARTICIPACÃD 
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Farias Brita, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o 
Art. 22. parágrafo 2º da lei n. º 8.HHE/93, e suas alterações posteriores. 
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2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou saciedade comercial regularmente estabelecida neste 
país, que satisfaçam todas as condições deste tditaf de Tomada de ~reços, espedficaçfies e normas, de acordo 
com os anexos. partes integrantes do presente Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas junta à entidade 
de classe competente, compatível com o objeto da licitação, credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
2.3 Não será admitida a participação dos interessadas.sob aformª de cons.órcio. 
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por rírgão uu entidade da administração 
direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mistaê par demais entidades 
controladas diretaulJ indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à CPL juntamente com os 
füwelnµes fechatlus original uu. cóµia autanticarla dR PRllCURAÇÃll PARTICULAR 1mm firma recnnhec,ida em 
cartório, caso contrário, deverá .ser apyesentado documento que identifique a assinatura do outorgante, OU 
PÚBLICA; outorgando amplns E esprmíficDs .Poderes para o man~atárío representar a licitante .. Uuando o 
representante for ti.tular da empresa.deverá entregaroriginal ou crlpiaa4tenticada por cartório competente ou 
par.Servidor da Administração;da •tlocumenta·.que··comprove.talcondição. 
2.H f1 Caderno da Editat comptetn poderá ser adquirido de forma gratuita 
www.fariasbritn.ee.gav .br /licitacnes e https:/ /licitacoes. tce.ce.gov.br. 

CAPITULO Ili ... DA HABIUTACÃD 
3JPara se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo nofrontispício os 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefsitura Municipalde Farias Brito 
Tnmadade PreçusJ!.º2Il22.Il5.26-J 
Envelope n. º or~ Documenfns de Habilítação 
Razão Social do Licitante 

3.2D envelope n.º 01 deverátonteros saguintesidocume~tos aseguirrelacionados, em original, por qualquer 
prprarnso de cópía autentícarfa por ieartórío competentB., ou por pubtícação da imprensa ufíelat tudos 
perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos evalidade,m1.dia e hnrário indicados: 

3.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado riàduntaGomeré:ial da sede do 
licitante; 
3.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
da licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição da ato constitutivo, na caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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3.2.4 Decreta de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedida peta órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal); 
3.2.B Prova de Regularidade para com a FazendaEstadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.ID Prova de.Inscrição na Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CNPJ); 
32J1 Prnva deregularidadejuntu a Justiça duTrahalhn rnadianta aµresantaçãn da Gertidãn Negativa de Iléhitos 
Trabalhistas (GNDT), emitida pelaTrihunalSuperiordaTrabalha - TST; 
3.2.12 Comprovação de registr11ouinscriçãuna entidade de classe competente, compatível com o abjeto da 
licitação, e que conste seu{s}respansável(eis}técnicn(s); 
3.2.13.Compravaçãu de .. capacidade ·técnica~nperacional·.•.Pªradesempenha·· de ..• atividade· .• pertinente. e compatível 
em caracterfsttcas, quantidades e µrazus mrm n nhjetn tlaHcttaçãn, sendo esta feita m~rliantea apreserrtaç~n rle 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo tais atestados virem 
acompanhados das respectivas· planilhas descritivas dos serviÇos exec.utados, cuja{s) parcela(s) de maior 
relevância técnica e valor{es) sígnificativo{s) tenha(m} sido as abaixD relacionadas, conforme P~recer Técnico 
constante na Anexo 1 (Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

A)REGLILARrZAÇÃO DO SUB-tEITff{M2
); 

8) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (M2
); 

C) BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLOAOO NOLHCAL{M). 

3.2.l3.1. Não se admitea transferência dn acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, para fins de 
comprovação de qu.aHficaçãu ·técnica em Hcitações públicas, puis a. c~pacidade técnic9~aperacional·.{art. 30, 
inciso Jt da··L.ei 8.SSB/1883) nãu seconfunde com a capacidade téc~icn,.pr~fissümal(art. 30, § 1º, inciso Lda Lei 
8.BSS/19B3), uma vez que a primeira considera a~pectos típieos da pessoa jurídica, como instalações, 
equipamentos e equipe, enquanto a segunda refacinna ... se• ao profrssionat. que atua na empresa · (Acórdão 
927(2021.•PlenâriolJCU): 
3.2.14 Comprovação de<capacidadetécnica-prafissinnaL mediante possuir em selrquadra p.ermanente,. na data 
prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de atestada(s)de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestada(s) vir(em) acampanhada(s) das 
respectivas planilhas descritivas das serviços exei::utados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 
valor(es) significativo(s) tenha(m) sida as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnico constante na Anexotl· . -· 
(Projetos e Planilhas Orçamentárias): . , 

i 

'\ 
~ 

, .• " ,.,....~~ 

~j ;j 
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A) REGULARIZAÇÃO 00 SUB-LEITO (M2
); 

B) PAVtMtNTAÇÃU EM PrnRA msGA S/ REJüNTAMHHfi (M2
); 

C) BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M). 

3.2.14.l Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, no caso de 
não ser sócia da mesma, deverá ser apresentada cápia·dasuaCarteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 
acompanhada da cópia do Livro de· Registra de Funcionárias ou Contrato· de Prestação de Serviços, com firmas 
das partes devidamente reconhecidas par cartório competente, casa contrário, deverá ser apresentado 
documenta que identifique as assinaturas dos signatários; 
3.2.14.2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnica sem atestado e sem 
estarem m~nmf1anhadas. das resµegti\1as planilhas desgrfüvas dns serviçns exar;utatlns, hem cnma nãn serãu 
aceitas atestados emitidas por pessoasJísicas; 
3.2.15 Balanço patrimonial edemonstrações cnntaheí~ do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na 
forma da lei, que comprovemabnasituaçãnfinanceirada empresa, vedarlaasua substituição por balancetes ou 
balança.s provisórios, padend~ ser atualizados pnr fndic~s afiei.ais• quando encerrado há mais de O 3 (três) meses 
da data de apresentação àa pra posta, não sendo aceito sua substiturção por quarsquer outras documentns; 
3.2.15JA avaliação para todas as licitantes será apurada através daapresentaçãndos Índices de LiquideiGeral 
(LG), Índice.de Liquidez Corrente {LC) e Índice de Endivi.damentn Geral (EG), a seguir definidos, calculadoscom02 
(duas) casas decimais,· sem arredondamentos. A fonte de. informação dos valores considerados deverá .ser• o 
Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão serapresentadas 
as Demonstrações Contábeis por-meju .. d.e_ .. umadasseguintesformas: publicação em füário Hficlal, publicação ·em 
jornal de grande circulação, au·•aindaiatravésde.cópia autenticadadasmesma.s.Us deíl1aistipossacietários e a 
empresário individual deverão apresentar cópia._ autenticada do Balanço Patri~oniaL registrado na Junta 
Comercial da sede. da licitante ou em outro órgão equivalente eDemonstração dnR~sultarladnExercfcio - ORE. 

ª) liquidez Geral(lG}: 
LG =(Ativa Circulante+ Realizável a longo Prazo) ~ t2D 

(Passiva Llrculante+Passivo Não Circulante) 

bl1íquídez Corrente (tC): 
LC=(Ativo Circulante) ~.1,DO 

(Passivo Circulante) 

e) Endividamento Geral (EG): 
EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longa Prazo) ~ tDD 

(Ativo T atai) 

3.2.16 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pela distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
3.2.17 Prova de garanUa de sua respectiva prupastít oo muntante estir.mlada em l% fom prrr canta}, da 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

estimado para a Licitação, que deverá ser feita até o horário marcado para o início da sessão de entrega das 
propostas comerciais, nos termos do Artigo 31, inciso ftf, da leí n.ª H.Sfiff/H3, e suas demais afferações; 
3.2.17.l O licitante poderá optar par uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual deverá ser apresentada juntamente com a 
documentação de habilitação, sob pena, na casa da não apresentação, de inabilitação dn licitante. 
3.2.17.1.1 Optando par caução em dinheiro, a licitante deverá apresentar D comprovante de DEPÓSITO BANCÁRIO 
(com a identificação da depositante/licitante), a ser feita em nome daPrefeitüraMuniuipal de Farias Brita/CE, na 
Conta Corrente n.11 6214-6, Agência n.'! 4552-7 - Banco do Brasil, dentro do prazo previsto no item 3.2.17, 
sendo que depósitos efetuados em caixas de autaatendimenta, só serão validados após a suácumpensação; 
3.2.17.1.2 Caso a>modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, a licitante entregará a documenta 
nrigina! fornectdu µe!a instifüiçãu quec.a tuntrndardn qual deverá nhrigatnriamantEt cnnstar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipalde Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantía da participaçãunaTomadadePreços n.º 2022.05.28.L 
-VaJor: 1% (um por cento) dav&lar estimadodaHc:itação. 
- Prazo deValídade: BD (sessenta) dias. 
a.2.t7.t3-taso a modafüiãde de garanfia sejàsegurogarantia, .ª. Hciíanfe deverá fazer a camp.rovaçãndaapátice 
ou de documenta hábil expedido pela seguradora, cujavigêm::iaserá de, na mínimo~ BO (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.2.17.l.4 ·~ No caso de garantia mediante Título da Dívida Pública, a GPL emitirá Certidão de Uuitação qUanta à 
Garantia de Participação. válida até o resgate do respec:tivoJítulo, o que somente poderá ocorri:w 05 {cinrfo} dias 
úteis após a homologação rla presente licitação; 
3.2J7J.5 - Somente serão aceitas.pera CHt• os Títulos da Dfvirla Pública devidamente registrados e reconhecidos 
pelo Banca Central do Brasil. 
3.2.17.2. - AJiberação .. de quaisquer das garantias snrnente será feita, para····ofSJlicitante{s}inahilitada(s),.após 
caHdufda a fase âe!tahititaçãa, e, parans demais, sarnente apás n eneerramenta de tm!a a prncessn lidtat&du. 
3.2J7.3- A garantiadaproposta/pnderáserexecutada: 
a)se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo da validade da mesma; 
b)senlicitante não firmar.ormntrato. 
3.2.18 Indicação das instalações ff do ~parelhamenta edo pessoal. técnica adequadas e dispanfveis<para a 
rea[íz?çãn doobjefo.·da fícítaçâotmedíanfe aapresentaçã11de refação expfír:íta e da dedaraçãaformat. de sua 
dispanibilidade,nos>ternms do § Hº, do Art. 30, da .. Estatut.11das Licitações; 
3.2.19Hedar?çãu de que aJicitante .. se.cumpramete a cumprir·cam todo~ustermosdesteEditaL e casoveriha a 
ser vencedora da presente licitação~ instalará Unidade de Apoio para execução das< serviços, com toda 
infraestrutura necessária no Município de Farias Brito/CE; 
3.2.20 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalha noturno, perigosa ou insalubre e menores de IS (dezesseis) anos em qualquer 
trabalha, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nas termos do incisa XXXlll, do Art. 
Constituição Federal; 
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3.3 Os dm::umentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou par qualquer processa de cópia 
autenticada por cartório competente ou par Servidor da Mminisíraçãa (mediante apresentação do dncumento 
original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras. emendas ou entrelinhas, dentro da prazo 
de validade para aqueles cuja vaHdade possa expirar. 
3.3.1 Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidu.s deverão tersido emitidas há, na máxima, 90 (noventa) 
dias, contadas até a data da realização da licitação ou, se emitidos por praznindeterminado, conforme legislação 
da órgão expedidor. 
3.3.2 Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações.cJe inscrições. 
3.4 Sarnente será aceito o documento acondicionada no envelope n. OL não sendo admitidoposteriarmente a 
recehümmtu rle qua!qugr JJutra rlncum&mtn, Mm .a autfmticaçãu de cllf11a da quaiqu!w UDJ;umentn pnr ~arvirlur rla 
Administração, nem permitido à licitantefazer qualquer adendo em documento entregue à GPL 
3.5 A documenta.ção apresentada integrará os autos do prm::esso e nãu será devolvida. A apresentação de 
quaisquer .documentos através de cópias reprn.gráficas sem ª•··devida autenticação por cartório competente ou 
par Servidor da Administração, invalidará o documenta, e, por consequêm::iatinabilitará a licitante 

3.B Caso a licitante seja Microempresa ou Empresá rle Pequeno Porte deverá apresentar Declaração .que 
comprove tal situação. 

DRIENTACãES SOBRE A FASE DE HABILITACÃD: 
3J Naformada··quedjspõe ílArr42, dalei. Complementar n.º 123, de 14 de.dezembrnde2DHS,alteradapelalei 
Complementar n.º 155, de 27deautuhrnde 2HtB, a comprovação da regularidadefis~al da.~microempresas (ME) 
e empresas de pequena porte (EPP) somente será exigidaparaefeitnôeassinaturadocnntrato. 
3.8 Para efeito do disposto no sub item acima, asmír::roempresas (ME) e empresas depequenoporte (EPP)/por 
ecasiãn de partinipaçãu neste prnced-~mentn. !idtatárin, deverãn apresentar tntla a rla-m.m1entaçãn exigida w1ra 
efeito de camprovaçãuderegularidadefiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.8 Havendo algumàrestrição nar:ampruvação. da regularidade fiscal eJrabalhista, será .assegurado.oprazode 
05 .. (i::im::u}dias úteis, contadoa partir rlnmomento em que o .proponente for declarado vencedor da certame, 
prorrogáveis por igual período, a. critério ·da Adipinistra~ãn Pública, para a.·· regularização. da documentação, 
pagamento ou parcefamento do .débíto, e emíssãn de even.fuaís certídões. negatívas ou posítívas com efeftnde 
certid.ãtJ nêgativa. 
3.ID A· nãuregülarização da·. documentação, no prazn prevista no subitem anterior, implicará•·. decadência· do 
direita à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Art. 81, da Lei n. º .B:SSB/93, senda facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da contrata, 
ou revogar a licitação. 
3.H Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta licitação referentes à fase de 
habilitação, bem coma que apresentarem as documentos defeituosas em seu conteúdo e forma, e ainda, serão / 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da documentação M 
Regularidade Fiseal e Traha!hista oo prazo defiftiilll acima, ~ J 
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CAPtTütã tV - DA PmltrüSTA DE PRECU 
4.1 A empresa licitante deverá entregar à CPL até a hora e dia previstas neste Edital, envelope fechada tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente rle Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tomada de Preços N.º 2022.05.26.1 
Envelope n.º 02 - Proposta de Preços 
Razão Social daticitante 

4.2 As propostas de preços d~verãflser apresentadas em OI (uma) via em papel timbrado da própria empresa, 
sem emenda, rasuras ou entrelinhas;assinadasporrepresentanteJegalftpor responsável técnico da mesma a 
serentregue a CPLem envefopelechado. 
4.2JNaproposta de preços deverá constaras seguintes dados: 
a}tâenflfü:ação abrigafãria· dris preços apresentadas para as serviços; 
b) Uhras·eServiços a serem executados, iguais ao abjetrrdesta licitação; 
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a exer:utar as abras e serviços abjeto desta Licitação; 
expressos em reais em· algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínima, BO (sessenta) dias; 
eJPrazode execuçãudosservJços,que será de 05.Jcincri) meses. 
4.2.2 A.·. proposta de preços deverá vir münida dos itens abaixo~> devidamente ássfüadus pelo. engenheiro 
responsável técnico da empresa proponente, que devem ser elaharadns de. acordo com oAnexq 1 deste Edital, 
sob pena de. desclassificação da mesma: 

b) ·Orçamento(s).·.~etaihadD{s), rmntenda •. ·aespecificação··rlo •. Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade .. o 
preço unitário e o preço total, em algarismo, e n preço GLOBAL do orçamento, conforme planilha orçamentária 
anexaaeste Edital: 
c) Cronograma física-financeira da. abraJ conforrnacrormgr.ama aprovado anexo a este Edital; 
dJITompasíção de custos de preços unfüirías dos ítens; 
dJ)· Aicampasiçãn de custas ... de preços unitários de ... ·itens··deverà·.conter todos··as insumus e coeficientes.de 
produtividades neces~ários de. eada serviço, quais sejam equipamento sr rnão de·· ~bra,tntalizaçãll de encargos 
saciais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros ner:essárius ·a execução das 
serviços. Considerar os valores de mãa de abra não inferiores aos pisos salariais normativos da categ.oria 
correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordas ou Convenções Coletivas de Trabalha. 
d.2) Nos custos das composições não deverão ser apresentadas preços unitários simbólicos ou irrisórios, assim 
cama aquele incompatível com as preços praticados na mercado, conforme a Lei n.º 8.BSB/93 e suas alterações; 

'7~'1? /?íll~ _ TrU _ OL l=Ml\Jfül. ' 
e) Composição da t.ax.a ,.d. e Benefícios e Despesas Indiretas - BDL conforme estabelecido pelo ACÓRO~N D.. . / 
t..Ul..L.I l..l..iH.i H..Jl.i . l i..L.rlhrHU, . : 
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f) Planiiha de encargos saciais. 
4.2.z.t U(s) orçamrmfa{s) detatnada{s), contendo a especffícaçãa do tirupoíSuhgrupoíServiça e quantiàaae, 
conforma item anterior, deverão ter seus itens e quantitativas idênticos aas apresentadas nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e 
quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas aa licitante fornecer as preços para a 
execução das serviços solicitados. 
4.2.2.2 Os preços unitários apresentadas pelos licitantes para o mesma item/serviçn,<deverãa ser reduzidas de 
forma linear, não sendo aceitos preços unitários divergentes para o mesmo item/serviço embora em 
orçamentos distintos sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.3 No caso de erro na coluna UNIDADE, a CPL considerará como correta .a Unidade expressa no Orçamento 
rla Prefafüira Muni~iµa! rle far-ia.s .RritRµarauitf!rn. 
4.3 Os valores contidos nos orçamentas serão consideradas em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da maeda{R$) 
4A. Os preços·constantes do orçamentoida licitante deverá.conter apenas duas casas decimais apósa •.. vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento .nu desprezar as números ap.ós as duas casas decímais das 
centavos. 
4 . .5 Independente de declaração expressa, fica subentendida•·.que. na valar proposto estão im:luídastodasas 
despesas necessárias à execução.da obra, inclusive asrelar:ionadas com: 
4.5.tmateriais,equipamentas e mãade obra; 
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 encargos sociais,trabalhis.tas, previdenciários eoutros; 
4.5.4.tributos, taxas e tarifas, emolumentos, Hcenças, alvarás, multas e/ull qoaisque.rinfraçfies; 
4.5.5 seguros em geral, bem cama encargos decorrentes de fenâmenJJs da natureza, da infnrtupística. e<de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causadas à Contratante e/ou a terceiros; gerados direta 

4.ffA abra será contratada purEMPREffAUA POR MENUR PREÇO GLOBAL Portanto as licitantes deverão verificar e 
calcular-todas as quantidadesdas serviços a serem executadas. 

CAPITULO V - ªª PROCESSAMENTO, REEEBIMENJD, ABERTURA. E JULGAMENTO nas ENVELOPES DE 
ffABIUTACÃü E OE PRüPDSTAS Df-pms 
5.tpsienvelnp.es Ul-Uocumentaçãn de Hahilitaçã!l e D2-Propnsta .. dePreças;todnsfechado.stserãorecebidos 
pela CPL·no dia; hora a local definidas no preâmbulo deste Edital. 
5.2 Após o Presidente da CPl receber as envelopes OI e 02 e declarar encerrada o prazn de recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não as existentes nos 
referidas envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as documentos exigidos para fins de habilitação. A CPL 
examinará as aspectos relacianados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentas, 
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estilo devidamente autenticadas pela Car~ 
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competente. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópra devidamente autenticada em Lartórío. 
5.4 Os documentas de habilitação serão rubricados pelos membras da CPL em seguida postos à disposição dos 
prepostos das licitantes para que as examinem e as rubriquem. 
5.5 A CPL examinará passíveis apontamentos feitas par prepostas das licitantes, manifestando-se sabre o seu 
acatamento ou não. 
5.6 Se presentes as prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da CPL fará diretamente a intimação dos atos 
relacionadas com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua dec::isãa registrando as fatos 
em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata 
e seja aberto º<prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença 
daCPL 
5.7 Caso não estejam presentes à sessãnos prepostas das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de puhlicaçãn mr Jrnpr1msa Oficial e . em Jnrryal de Grande Circulação. no Estado, 
iniciando-se na dia útil seguint~ àpublicaçãnnpraznde 05 foinco) diasúteis previsto em lei para a entrega à CPL 
das razões. e contrarazões de recursos a sererninterp1Jstos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
r n n ·. . 1 ·. .· . . ·. · . • r . • t t ·• _ t .. ·. . . . . . · • ·" • nnt . • 1, . '" : .t : •.• ;::u.l uecorrmos os prazos e prarerraa a mmrsao saure as recursas mrerpasrns, a LFL marcara a aara>e nararm 
em ·que dará prosseguimento ao procedimento li citatório, cuja comunicação às lidtantes .será feita cu~ a 
antecedência mínima de 2 4 (vinte a quatro} haras da data marcada, através de publicação na Imprensa Oficial e 
em Jornal de GrandeLirculação no Estado. 
5.ff Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a CPL dará prosseguimento 
procedimento licitatório. Inicialmente, s~rá devolvido an preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
enve.lope fechado que diz conter aPropusta dePreçus. 
5.m Na ausência de qualquer preposto de Jicitante, a CPLmanterá em seu puder oreferiduenvelopEt que deverá 
ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contadqs da data referida>no aviso que marca a. data da 

5Jf Será feita, em seguida, á aherturados Envelape•·OZdas licitantes habilitadas. A CPL conferirá se foram 
entregues no referido envelo.p.:eaprµposta e o Orçamento. 
5J2 Em seguida, a CPL iniciará 11JULGAMENTO. Inicialmente, serão ex~minadosos aspectos formais da<Propusta e 
do Orçamento. _O não atendimento a pelo menos uma das exigências .deste Edital será motivo de 
uE$tp.\S'SfflCAÇAIT da proposta. 
5.13 ACPLfará,. então, o ordenamento:. das praµostas das demais/licitantes não descla~sifiçadas pela ardem 
crescente dus preçosnelasapresentados. 
5.14 A CPL examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, nUrçamellto. Não sendo 
encontrados erras a CPL declarará a licitante classificada em primeiro lugar coma vencedora desta licitação. 
5.15 Caso seja encontrada erra ou erros a CPL promoverá rlesdassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
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5.16 A CPL não considerará como erro as diferenças por ventura existentBs nos centavos, decorrentes de 
operações arífméfícas, àesàe que o somafõrío das díferenças nos centavos não utfrapasse o vator em reai 
correspondente a 0,1]1 % do valor global do orçamento da licitante. 
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a CPL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo, observado a 
disposta na Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezemb.ro de .2.DDH. 
5.18 A CPL após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítúlu, suspenderá a sessão a fim de 
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da CPL e pelos prepostos dos licitantes que participam da 
licitação. 
5.19 Se presentes os prepostas das licitantes à sessão, o Presidente da GPLJará diretamente a intimação dos 
atns rn1a&innatlns cnm n julgamgntnrl~s µruµGstas, fondanumtaoon a -sua tl&dsãn a reg1stratidn s1s atns am ata. 
Caberá aos prepostas das licitantes<se manifestarem sobre a intençãu de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazurecursaLUs autos do processa estarão com vista franqueada ao interessado 
o.u interessadas na presença da CPL 
5.20 Casu não estejam presentes à sessãn os pgepostos ·das licitantes, à intimação dos atos referidos nn item 

~ li ~e .. .,.: .. ~· .,,,._. J, ... ·n LL• .. ~· ·-·-t:. . ... n__r •. -.,··t L l t n- ,.,_ n,. L ""'":- _: - - r'·:.~- 1,, amermr . sera rerra arraves oe trm:mcaçao. na Imprensa uncrar e em Jornai ae branrre Lrrr::uraçao no tstaao; 
inicíando~se no diaútil seguinte à publicação o prazo deH5{r::inco)diâs úteis previsto em lei. para a entrega aDPL 
das razões de recursos a serem interpostas pelo recorrentes. Aséssão será suspensa. 
5.2fAs dúvidas que. surgirem durante as reuniões serão esdarecidas pelo Presidente da CPL na presença dos 
prepostos da~ licitantes. 
5;22 À CPL à assegurarlu n direito de suspender qualquer sessão e marc13r seu reinf~ÍDi para outra ocasíão, 
fazendo constar esta decisão· da Ata dostr~halhos. Na caso, os. envelopes ainda não abertos .deverão ser 
rubricadaspelos membros e por, no mínimo, 2 (dais}prepostos deJicitantes;. 
5.23 A CPL poderá, para analisar os Oocum.entos de Habilitação, as Propostas e us. Orçamentos, sriHCitar 
µareceres té&niESS e SUSf}ender a SHSSâU fJffi"ii rea!krnr diÜyêndas a fün UE nhter me!heres SUSS!d~as f}sf'aas 
suas decisões. 
5.24Tados os docümentosficawsoha.guarda da···CPL até a c~.nnl.us~nd~····procedimento. 
5.25 N1rcaso de decretaçãnde feriado que coincida com a datadesignadapara entrega dos envelopes m eU2 e 
suas·.aberturas, esta lícitaçãu se reali~?rá no. primeiro dia útil .subsequente, na· mesma hora e mesmo locaL 

f :r~:rl:~·f njci;tan!a .. ª LPt •.definir outra data. à ª.ráría •e até local. f azenda .. a ··pubfícaçaa •• e .. ãlvulgaçãa .n~ .mesma 

5.26 A CPL nãu considerará qualqueroferta de·vantagens não prevista neste EditaLnemipreçu ou vantagem 
baseada nas propostas das dernais liêitantes. 
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28 Iluando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso par parte de licitante, a CPL poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos da art. 48 da lei n.º 
8.BSB/93. 
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5.28 Abertas as envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta par motivo retacíanado com a nabítifação. satva em razão de fafa superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
5.30 A CPL verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno parte (EPP), para a 
cumprimenta do constante na Lei Complementar n. º 123/2008, procedendo na forma das subitens abaixa. 
5.31 Caso a proposta classificada em 1º lugarnãu sejaMEnuEPP~ a CPL procederá de acordo com o seguinte: 
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n.º 123, de.14 de dezembro de 2008), 
preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até f0% {dez por cento) superiores à proposta melhor classificada, 
rlepuis rle urd~marlas as pruf.mstas d&preçnsem urdem crescente tlus f!reçns ufartarlus. 
5.31.3 Para efeito do dispostonnsühitemS.3U, crcor~enda empate, a CPLprm::ederá da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçãn em que será dassifü:ada em primeirolugar e 
consequentemente dedaradavern::edora do certame; 
!; .. \,··:_;_ · t . ·_,,,. ;.... .. _ _..· ... l .- .· ... ··.-.·: ·.·-- .... · l, ... r _..,. t t~-:_ .. ~ ·-._ 

DJnao ncorrrmm1 a crmrrataçao aa mmrnernpresa nu ~mpresa cm pequeno porre, na mrmaaa armea amermr, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.31.2, na urdem 
classfficatória, pâra a exercício do mesmo direito. 
5.31J Nocaso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno p[]rte que 
se em::ontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.312, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela·que primeirnpoderáapresentar nnva proposta de preços, que deverá ser regj.strarla em··ata. 
5.31.5 Na hipótese de não contratação nas termos previstas nosubitem acima, a.objeto licitado será adjudicada 
em favor da proposta originalmente vencedora da certame. 
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista na subitem 5.3t3,a microempresa aú empresa dá pequeno porte mêlhor 
t"b~~itir'::u-6. ~or~ t"nnur\r::td::t n!W::t ::tnrio~Pnt::i.r nnu::t nrinnnd::i. d:P •nt'Pt"n~ ::tmfo c.:!n!irit::i.r'an d_::tPJJf Tndnq ntl·. ::i.tn(;). 
ur~~~·=rn-rl •. n . .-~i.:.t Ln,,.l" ~-:·::'c,,_1.:nl"-~--~~."W"-Y-~: p:~E ~- ~yr ~~UH"t;.~T: . __ t-l:~-:i'""W .. _yt-:~p-w:voJ-:~:w·. ~w p-i- w-y~"7J' L.l"f"U"~ iiol"'~ ns-n~"'S-w-iõl--~~---~~ iõ..~:- .:l'~U-~~ -u-u-... ~:~w~ 

deverão constar da ata dostrabalhns. 

CAPITULDVI - DD JULGAMENTO 
.B.lAUcitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
tiJJ Serão Inabfütadas as fü::ítantes•· que não .apresentarem os documenfos .refacfanados no>GapffufüU[ do 
presente· Edital 
B.t2 A CPLjufgará as Propostas de Preçus, atendendo sempre os critérios.··aqui estahefeddos,·. desdassificàndo 
as que não os satisfizerem. 
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste Editai. bem 
como, as que catarem preços julgadas excessivas, simbálicas, irrisórias ou de valor zera. 
6.l.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre 
as demais propostas. 
!;!, l ~ ~nP-i Lb~ln'1rlr:t Ubtnc>ndnt"'1 ...._ r<~l"ln.nm:!T".'l· dn n-tnnnl" tt.Pn-e>n !'!1nh'1l !'U"tl"lnc:!nni:~rl'1 no:i._l"l-::t n nhi.ntn lir>i.i:'1rln u.í.u Ut:.íl u Jtngouu -u ... n-i .. c.tn;n u ti p1 upu<;Jtu tn;, niuntn pr t:.lSu grt.n.n;n upr lJ<;Junu:.n.n;r pur u u UVJt:.ítU nt..nuuu. 
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6.f.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a vencedor será conhecido através de sorteia, observada 
o dTsposfo na tei Complementar n.ª til de t4 d'e dezembro d'e Wüb. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICACÃD, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FISCALIZACÃD, DD 
PAGAMENTO E DAS SAN S 
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5º dia útil da convocação 
do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 D prazo de execução das serviços será de 05 (cinco) meses, contados a partir do recebimento da Iª ordem 
de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 Os recursos financeiros, oriundas de Convênio a ser firmado com a Spperintendêm::ia de Obras Públicas 
{MAPP) 1826 eTesouro Municipal, sãoos previstos na(s) seguinte{s) dataçãa(ões) orçamentária(s}; 

Úrgãa Unid. Urç. Elemento d~Uespesa 

4.4.90.51.Dll 

Fonte de Recurso 
l71ffll0Il000 
1500DUOOOO 

7.4.Us·serviços nhjetn da presente licitação serão Hscalizadnspela Secretaria de lnfraastrütura Fariasffritu,'.ri 
quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão expedidas mensalmente até 
D5º dia útil de cada mês. 
7:5 A CflNTRAIANTE efetuará a pagamento a CONTRATADA pelas serviços executados, medidos e aprovados pela 
fiscalização conforme Certificada de Medição, em atá5(cinco) dias úteis da .. apresentaç~11 e aprovaçãapela 
Sti.;rei:aricr de h1fr-acsb·uturcJ ~e:Fartas Hrfur,.aurn11pr.mhadu da tfota Ftsr:crleRectbn,.rlirela11r1:rnlerra: Tc::íuüraria da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
7.5J No caso de atraso no pagamento das faturas, será d.evido juros füvmora.de .1% (UITiipor cerito) ao mês; 
havendo reivindir::açãn da Contratada. 
7.6 fodependente das ~ançfies.•Administrativas ··previstas.na·1ei·.·.n.º•··8.SSS/S3, e suas alterações·posteriores, .. será 
aplicada multa de JO% (dez por cento} sabre a valor total dacontratação em caso de recusa tácita ou expressa 
dn licitante vencedor em assinar o contrato. 
7.TA inobservância das obrigàções cuntratuais .. acarretará à. Gontratadà além de Sanções Administrativas .. e 
Pen.ais·previstas na Lei n.º 8.SSB/S3aaplicaçãn das seguintes multas: 
7. 7.LMultade 0,5%. (maia. pnr canta) snhra o valar dá nr~em. rle serviÇns; par diª tle paralisaçãa injustificada das 
serviços. 
7.7.2 MultàdeU,5%.(rl1êio portentolsahfe.o valor da ardem de serviços,pordiadeatrasti.injustifk:ado do início 
das serviços. 
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um período de 
2 (dars} anas, cama Prefertura Munrcípat de Farras Brita peta rnexecução tatat au parciat da contrata. 

CAPITULO VIII ... DAS DBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
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a) Recrutar elementos habilitadas e com experi-ência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e aíribuiçãoí especificação técnica. 
b) Executar as serviços através de pessoas idôneas,- assumindo total responsabilidade par quaisquer danas ou 
falta que venham a cometer na desempenha de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos,de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da HSCALIZAÇÃO na inspeção da abra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesma na casa de ausência ou omissão.da FISCAUZAÇÃU, indenizando-a 
clavirlamenta pnr quaisqufü' atns nu fatns lesivg,s a11s seus interessa-s, que µnssam interfadr na execuçã1:1 do 
contrato, quer' sejam eles pratícados par empregados, prepostos au mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá .a danus causados a terceiros, devendn aGONTRATAOA ~dDtar Jnedidas preventivas contra esses 
danos, com fiel abservânda<das normas emanadas das .. autoridades competentes e das.disposições legais 
vigentes. 
!'."'- n . .. ·. . . . L • • •. . l . • . .•.... - . . L •. ·L . .t . . l .. · .. ·• . •· .b L . . . l:'H"!A.LTf'VA,T ,\, n..1, . = 

TJI\espunoer, perante as rers vrgenres, pem srgrm aos aacumentos manuseaaas, senon que a LUNHtf.HAIJA naa 
deverá, mesmo após a término do CONTRATO, sem consentimento.prévia par escrita da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações relativasanserviçn,anão ser paraJins de execução do CONTRATO. 
gJ Pagar seus empregados no prazo previsto em let sendo também de sua responsabilidade TJpagamento de 
todos as tributas que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação das serviços contratados inclusive as 
~nntribuições previdEmciárias·Jisnais>e .. parafisc~is,·FGTS,·PJS, emalumentos,iseguro~ de ••. acidentes.de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade daCONIRATANTE,J1ar eventuais autua.ções administrativas e/ ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas pbrigações não se.transfere a 
CONTRATANTE. 
h} fiis-f}fmihilizar, a qua!qaer tempa, .. tnda dacumentaçân·.referente a& -f}agamentu dHs trmufüs; seguras, fülCiwgas 
sociais,·trabalhistas e previdenciáriosrelaeionadoscamu abjeto.do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, pnr.Jodos nsdanos e/ou prejuímsqueforem causados à União, Estada, Município 
ou terceiros,. decorrentes da prestaçãados serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina da trabalho, previstas na Consolidação das Leis duTrahalho e 
fegistaçâo pertinente. 
k)·····Resp.onsab·i.lizar-se·.••pela•••·ª·duçãu .•. da·s····medidas .••. necessárias·•··à·. proteção·.·••a.111hientat·· .. e ... àsprecauções····par.a•.·.evit.a.r .. a 
ocarrêm::ia ... de danas anmeioamhiente<e a terceiros,·ubservando o disposta na fegislaçãº fede~aL •. estadual e 
municipal em vigor, inclusive a lei n.º 9.605, publicada no O.O.LI de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Pública e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações par ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura Farias Brito'r/: 
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o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenha e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
caàa maferíat maférf a-prima ou componente indivíduafmente considerada, mesmo que não sejam de sua 
fabricação. garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar a Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE {Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação daprimeir~ fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas crmdiçães contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na forma 
estabelecida no Art: 85, § lº da Lei n.º 8.S6S/S3, alterada e consolidada. 

C~ÍTUUl !X~ ll4S IlRR. 
8.1 A Administração obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento doEditaLeCantratoj bem cama zela na prestação dos serviços e o.cumprimento dos 
prazos. 
bJ.Fazer a. acompanhamento>daexecuçãrrrllJsserviçns objeta da respectivncuntrata,·.·através da Secretari.a de 
tnfraesfrutura de fariasHrito. 
c)Hetuar o pagamento conforme prevista neste Instrumenta e no.respectivo Contrato. 

CAPÍTULO X - DDS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AD CONTRA TO 
IOJ A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especifk:ações. 
10.Z Caso as alterações ou •···nmdifícações.·i·impliquem·aumentn·.uu diminuição dosserviçns ~ue tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito.depagamentoTmabatimentq;será~purado corn base 
nas cotações apresentadas no orçamento. 
m.3<Gasn as hlterªÇoos e aurrmdtfü::açfies nãa tBttham·nn nrçamfmtn da iiútante as -~tenSErwrespm1rl'f-rrtfülEam 
os seus respectivos preços unitário sr serão .. utilizadas · m: · .. preços unitários constantes ·da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de.farias Brito. 
f0.4 À•Prefoitura Municipal• .. défaríasBrito ... ·caberá·•.·o·direito.deprumoveri~créscimos ou.•supressões.nasnbrasuu 
serviços, que se fizerem necessários, até o Hmit.e correspunªentea25% (vinteJrcinco par cento).do valor inicial 
do Gontrato, mantenda-se as demais condrções ··do contrato mrn ·termas do Art f:i5, parágrafo fª; da 1eLn.~ 
8.HHB/93. 
fU.5.Caso haja acréscimo ou diminuiçãuno volume das· serviços este será·•·.objeto deTernic1Aditivu.•.aa>eontrato, 
após a que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e IR3 deste Edital. 

CAPÍTULO XI - DA IMPUGNACÃD AD EDJTAL 
lf.I. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 8.668/83, em sua atual redação, devendo protocolar o pedido de impugnação até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração, 
mttrttetpat jut9ar e respürtrler a tmpu9naçãü em até 3 Oras} tltas ütets·. 
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11.2 Decairá da direito de impugnar as termos deste Edital perante a Administração Municipal, a licitante que não o 
fizer até o segunda dia úUt que anteceder a abertura dos envefopes de naMitação, peras famas ou 
irregularidades que viciarem este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.3 A impugnação apresentada tempestivamente pela empresa licitante sobre os termos do presente Edital não a 
impedirá de participar da fase inicial de habifüação preliminar e das demais subsequentes, até a trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
11.4 A impugnação poderá ser realizada par forma eletrônica, pela e-mail lfr:itaeaa@lfariasbrito.ce.gav.br ou par 
petição pratrn::olada na>seçãa de protocolo da Prefeitura Municipal de Farias Brita, localizada na Rua José Alves 
Pimentel, n. º 87, Centra, Farias Brito/CE. 

C.APÍTUIB Xll- nns RECLIRSllS A!lMIN!SIRAJl\lDS 
12.1 Das decisões proferidas pelaGPLcaberãorecursos nos termos do art f09 da Lei n.º 8.666/93. 
12.2 Os recursos deverão . ser dirigidos à Autoridade Superior, interpostos mediante petição, .devidamente 
arrazoada.subscrítapelo representante legal da recorrentetque.compruyarásua condição como tal. 
t2.3.0~pecursos ~;lac~~na~oscomah~~Hf~ªçãp ~ in~p~!~ção ~a l!~itante e do~julga~ento ~as~ptropo.s~a~deve~ão 
ser entregues ao rresiaente ou a um aos Nremormnra Lrt no 11ev1ao prazo, nao semrn conneciaos os 1merpnstos 
fora dele. 
12.4 lnterposto, o recurso será comunicado aos demais fü::itantes, que poderão impugná-los na prazo de 05 
{cincn)dias úteis. 
12.5 Decidido o recursa pela CPL deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Ordenador da 
Despesa, que proferirá sua decisão. 
12.6 Nenhum prazo de recurso seinieiatm correser1l que us autos do processnestejªm comyist~ franqueada ao 
interessado~ 
12.7 Na contagem das prazos excluir-se-á o dia do início eincluír-se-á o dovencimÇntrte considerar-se.;ãnos 
dias esnseeuUvns,·· exeetn~uamfo for exp!idtamente disµ.astrr. em errntrárin. 

CAPITULO XIII- DASDISPDSICÕESGERAIS 
13.fA apresentação da··propostacanfigura que olicitante tomou conheeirnentn.de tDdasas informações e demais 
candi9ões para o cumprimento das obrigações desta Hcitaç~~· > .. ·· 

frtZ.A Gantratacfa caberá toda e quafquer ahrfgação cfvff.. penat a·trahafhfsta. decorrentes da.·ex~cuçãr1 dà 
contrato. 
l 3.3···A··Cnntrafada .. devera••regi~trar··•a. contrato na ·cREAaté. m. (dez) dias úteis após asuaassinatura. 
13.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas nn Edital de licitação, durante a 
execução do contrato. 
13.5 A CPL atenderá aos interessados, na horário de Bh às l4h, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, sito na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias Brito - CE, ou pelo telefone {88)3544-1569. 
13.6 É facultada a CPL em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do 
processo. 
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13.7 Esta Licitação padBrá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo 
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveníêm:ía da Ãdmínfsfraçãa, por decisão fundamentada, em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brita, sem que caiba aos 
licitantes qualquer indenização. 
13.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 
ao proponente. 
13.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir a Contrato, na formá da Lei. 
13.IO A homologação dapresente Licitação é da r:ampetêm:ia da CONTRATANTE, nas termmfda Lei. 
13.ft Os casas omissas deste Edital serão resolvidas pela CPL aplicando-se as dispositivos dalei n.º 8.666/83 e 
legislação complementar. 
t3J2 A CP l fJUUfü'á ggg~erler µraw de aw tfi {quinze) minutus de trrb~.rângia para 3 µartidpaçãrr fig JlUSSÍ\llÚS 

atrasados. 
13.13 Das decisões da CPL caberá recurM prevista na artigo 108.da lei n.º 8.SSS/83, e suas alterações 
posteriores. 
13.14.0.Fnrn·para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presentaLicitaçãàé o· da Comarca deFarias.Britu- CE. 

Farias Brita/CE. 26.demaia de 2022. 

Tiago de Araújri Leite 
Presidente.da CPL 
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